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ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. EXISTENCIA DE DEBITO.

A pessoa juridica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa ndo pode recolher tributos na forma do
Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonc¢a e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatorio

Ato Declaratorio Executivo

A Recorrente optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagdo de
Tributos e ContribuicGes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional foi excluida de oficio pelo Ato Declaratorio Executivo DRF/SJR/SP n° 386287, de
22.08.2008, com efeitos a partir de 01.01.2009, motivado nos fundamentos de fato e de direito
indicados com relacdo anexa de todos os débitos motivadores da excluséo, e-fls. 03 e 24:

Art. 1° Fica excluida do Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos
e Contribuicbes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Pode (Simples
Nacional) a pessoa juridica, a seguir identificada, em virtude de possuir débitos com a
Fazenda Puablica Federal, com exigibilidade ndo suspensa, relacionados no item
"Pessoa Juridica”, assunto "Simples Nacional”, do Sitio da Secretaria da Receita
Federal do Brasil na internet, no endereco eletrdnico www.receita.fazenda.gov.br,
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 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. EXISTÊNCIA DE DÉBITO.
 A pessoa jurídica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa não pode recolher tributos na forma do Simples Nacional. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. 
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Ato Declaratório Executivo
A Recorrente optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional foi excluída de ofício pelo Ato Declaratório Executivo DRF/SJR/SP nº 386287, de 22.08.2008, com efeitos a partir de 01.01.2009, motivado nos fundamentos de fato e de direito indicados com relação anexa de todos os débitos motivadores da exclusão, e-fls. 03 e 24:
Art. 1° Fica excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Pode (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a seguir identificada, em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, relacionados no item "Pessoa Jurídica", assunto "Simples Nacional", do Sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet, no endereço eletrônico www.receita.fazenda.gov.br, conforme disposto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e na alínea "d" do inciso II do art. 30, combinada com o inciso 1 do art. 5°, ambos da Resolução CGSN n° 15, de 23 de julho de 2007: [...]
Art. 2° Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 1° de janeiro de 2009, conforme disposto no inciso IV do art. 31 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
Art. 3° Tornar-se-á sem efeito a exclusão, caso a totalidade dos débitos da pessoa jurídica sejam pagos ou parcelados no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência deste Ato Declaratório Executivo (ADE).
Art. 4° A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).
Impugnação e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado na ementa do Acórdão da 9ª Turma DRJ/RPO/SP nº 14-30.203, de 15.07.2010, e-fls. 26-28: 
SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO.
A existência de débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, constitui motivo para a exclusão do Simples Nacional.
Impugnação Improcedente
Recurso Voluntário 
Notificada em 27.08.2010, e-fl. 31, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 28.09.2010, e-fls. 32-35, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
A empresa requerente responde a processo administrativo, perante este r. Órgão, cujo procedimento deu resultado no acórdão 14-30.203, da 9º Câmara da Turma da DRJ/POR/SP, conforme se depreende dos documentos em anexo.
Ocorre que tal decisão deve ser reformada, sendo certo que qualquer decisão de exclusão do simples nacional da empresa requerente violará entendimento já confirmado por sentença judicial, conforme se depreende da documentação em anexo.
Analisando os documentos em anexo, (1) compreendendo que o processo executório encontra-se suspenso por meio do r. despacho de folhas 92 dos autos; (2) considerando que a execução encontra-se garantida, por meio das penhoras de folhas 13 e 90 dos autos; (3) considerando o entendimento proferida na r. sentença de folhas 187/190 dos autos, cujo comunicado foi remetido ao processo executivo - folhas 120/123 dos autos, merece reparo a decisão administrativa quanto a exclusão da empresa requerente do sistema do simples nacional.
No que concerne ao pedido conclui que:
Deste modo, ainda que pendente Execução Fiscal contra a empresa requerente, amparada no fato da mesma encontrar-se garantia e ainda no fato da empresa requerente ter sido vencedora no julgamento de Primeiro Grau, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fundamento nos motivos apontados, anexos todos os documentos que instruem a presente, inclusive com certidão de objeto de pé, requer seja reformada a decisão administrativa mantendo-se a empresa requerente sob o sistema do simples nacional, sob pena de violar entendimento judicial. 
Nestes termos, anexos os documentos que instruem o presente, inclusive certidão de objeto de pé.
Pede e aguarda deferimento. 
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Existência de Débito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que o débito motivo da exclusão do Simples Nacional encontra-se em processo de execução judicial com garantia de penhora.
O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido pertinente ao cumprimento das obrigações tributárias, principal e acessória é aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte. Elevado à condição de princípio constitucional da atividade econômica orienta os entes federados visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações tributárias (art. 170 e art. 179 da Constituição Federal) .
A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, que é gerido pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 
A pessoa jurídica que preenche as condições legais realiza a opção irretratável para todo o ano-calendário por meio eletrônico no mês de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia. Na hipótese do início de atividade a opção é exercida nos termos legais. A optante deve efetivar o pagamento do valor devido determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas sobre a base de cálculo, ou seja, receita bruta auferida no mês, bem como apresentar a RFB anualmente declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais com natureza de confissão de dívida.
A manifestação unilateral da RFB deve ser formalizada por ato administrativo, como uma espécie de ato jurídico, deve estar revestido dos atributos lhe conferem a presunção de legitimidade, a imperatividade e a autoexecutoriedade. Para que produza efeitos que vinculem o administrado deve ser emitido (a) por agente competente que o pratica dentro das suas atribuições legais, (b) com as formalidades indispensáveis à sua existência, (c) com objeto, cujo resultado está previsto em lei, (d) com os motivos, cuja matéria de fato ou de direito seja juridicamente adequada ao resultado obtido e (e) com a finalidade visando o propósito previsto na regra de competência do agente (art. 2º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965 e Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999). 
A exclusão é feita de ofício ou mediante comunicação das empresas optantes. Verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória no caso de incorrer em qualquer das situações de vedação ou em condutas incompatíveis o procedimento é efetivado de ofício mediante emissão de ato próprio pela autoridade competente. A pessoa jurídica excluída do Simples Nacional sujeita-se, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas (art. 29 e art. 32 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006).
A pessoa jurídica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa não pode recolher tributos na forma do Simples Nacional. A exclusão produz efeitos a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão. É permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão (art. 17 e art. 31 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006).
Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 627543/RS com trânsito em julgado em 14.11.2014, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015:
Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Microempresa e empresa de pequeno porte. Tratamento diferenciado. Simples Nacional. Adesão. Débitos fiscais pendentes. Lei Complementar nº 123/06. Constitucionalidade. Recurso não provido. 
1. O Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer com que o sistema tributário nacional concretizasse as diretrizes constitucionais do favorecimento às microempresas e às empresas de pequeno porte. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 146, III, d, e parágrafo único; 170, IX; e 179 da Constituição Federal, visa à simplificação e à redução das obrigações dessas empresas, conferindo a elas um tratamento jurídico diferenciado, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os princípios da capacidade contributiva e da isonomia. 
2. Ausência de afronta ao princípio da isonomia tributária. O regime foi criado para diferenciar, em iguais condições, os empreendedores com menor capacidade contributiva e menor poder econômico, sendo desarrazoado que, nesse universo de contribuintes, se favoreçam aqueles em débito com os fiscos pertinentes, os quais participariam do mercado com uma vantagem competitiva em relação àqueles que cumprem pontualmente com suas obrigações. 
3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 não se caracteriza, a priori, como fator de desequilíbrio concorrencial, pois se constitui em exigência imposta a todas as pequenas e as microempresas (MPE), bem como a todos os microempreendedores individuais (MEI), devendo ser contextualizada, por representar também, forma indireta de se reprovar a infração das leis fiscais e de se garantir a neutralidade, com enfoque na livre concorrência. 
4. A presente hipótese não se confunde com aquelas fixadas nas Súmulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie não se caracteriza como meio ilícito de coação a pagamento de tributo, nem como restrição desproporcional e desarrazoada ao exercício da atividade econômica. Não se trata, na espécie, de forma de cobrança indireta de tributo, mas de requisito para fins de fruição a regime tributário diferenciado e facultativo. 5. Recurso extraordinário não provido.
Consta na Exclusão do Simples Nacional - Perguntas e Respostas :
1. Pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional pode ter débito? 
Não. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional não pode ter débito, seja de natureza tributária ou de natureza não tributária, previdenciário ou não previdenciário, com as Fazendas Públicas Federal, Estaduais, do Distrito Federal ou Municipais, cuja exigibilidade não esteja suspensa, conforme previsto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2. O que acontece se a pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional tiver débito? 
A pessoa jurídica ficará sujeita a receber da Receita Federal um documento denominado Ato Declaratório Executivo (ADE) que formaliza a intenção do fisco em promover a exclusão do Simples Nacional. O ADE contém um anexo único que relaciona todos os débitos motivadores da exclusão da pessoa jurídica do Simples Nacional. 
3. A Receita Federal envia à pessoa jurídica devedora o ADE de exclusão pelos Correios? 
Não. Desde o ano de 2016 a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) disponibiliza o ADE de exclusão unicamente no Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN). Portanto, a pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá acessar o seu Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional na Internet a fim de tomar ciência do ADE de exclusão e da relação de seus débitos. 
4. O que é Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN)? 
DTE-SN é uma caixa postal eletrônica na Internet que permite à pessoa jurídica, optante pelo Simples Nacional, consultar as comunicações eletrônicas disponibilizadas pelos órgãos de administração tributária da União (RFB), Estados, Distrito Federal e Municípios. Trata-se de um meio eletrônico oficial de comunicação entre os fiscos e as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional. A ciência dada à pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional pelo DTE-SN será considerada pessoal para todos os efeitos legais. 
5. Qual a fundamentação legal do Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN)? 
A fundamentação legal do DTE-SN é a seguinte: 
a) Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, §§ 1º-A a 1º-D, e art. 29, § 6º, inciso II; e b) Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, art. 110. 
6. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional precisa optar pelo DTE-SN? 
Não. Todas as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, exceto o Microempreendedor Individual (MEI), são obrigatória e automaticamente participantes do DTE-SN. Portanto, não há possibilidade de a pessoa jurídica optar pelo DTE-SN. O simples fato de a pessoa jurídica ser optante pelo Simples Nacional implica a aceitação do DTE-SN. O DTE-SN é atribuído à pessoa jurídica automaticamente pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN).
7. Onde a pessoa jurídica acessará o seu DTE-SN a fim de tomar ciência do ADE de exclusão e dos seus débitos? 
A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, à sua opção, acessará o ADE de exclusão do Simples Nacional em 2 (dois) ambientes: 
a) no Portal do Simples Nacional na Internet; ou b) no Portal do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) no sítio da Receita Federal na Internet. 
Tanto no Portal do Simples Nacional como no e-CAC, o acesso se dará mediante certificado digital ou código de acesso. O código de acesso será gerado no Portal do Simples Nacional e no Portal do e-CAC. Todavia, o código de acesso gerado pelo Portal do Simples Nacional não é válido para acesso ao Portal do e-CAC, e vice-versa. 
8. Qual o caminho para a pessoa jurídica acessar o seu DTE-SN a fim de tomar ciência do ADE de exclusão e dos seus débitos? 
a) Pelo Portal do Simples Nacional na Internet: acesse o Portal do Simples Nacional na internet > �Simples/Serviços� > �Comunicações� e: 
? caso opte pelo acesso mediante código de acesso: o DTE-SN será automaticamente aberto, ao clicar sobre a linha correspondente ao Termo de Exclusão do Simples Nacional, será exibida a tela �Mensagem�, clicar em �Acesso ao ADE� e o ADE de exclusão será aberto, podendo ser impresso ou salvo; 
? caso opte pelo acesso mediante certificado digital: a pessoa jurídica será conduzida automática e diretamente à Caixa Postal no Portal do e-CAC no sítio da RFB na Internet e, em seguida, ao clicar sobre a linha correspondente ao Termo de Exclusão do Simples Nacional, será exibida a tela �Mensagem�, clicar em �Acesso ao ADE�, o ADE de exclusão será aberto, podendo ser impresso ou salvo. 
b) Pelo Portal do e-CAC do sítio da RFB na Internet: acesse o Sítio da RFB na Internet > �Atendimento Virtual (e-CAC)� > �Acessar� ou �Gerar Código de Acesso�, conforme seja o caso > acessar mediante código de acesso ou certificado digital > na tela inicial (menu) do e-CAC deverá clicar em �Acesse a sua Caixa Postal� (canto superior direito) e, em seguida, sobre a linha correspondente ao Termo de Exclusão do Simples Nacional desejado, abrirá a tela �Mensagem�, clicar no link �Acesso ao ADE�, o ADE será aberto, podendo ser impresso ou salvo. 
9. Como a pessoa jurídica deve proceder para regularizar os seus débitos constantes do ADE de exclusão? 
A pessoa jurídica deve regularizar a totalidade dos seus débitos mediante pagamento à vista, parcelamento ou compensação. 
Para obter informações sobre como pagar à vista, parcelar ou compensar os débitos, a pessoa jurídica deve observar as orientações constantes do seguinte link na Internet: 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/cobrancas-e-intimacoes/orientacoes-para-regularizacao-de-pendencias-simples-nacional Em se tratando de débito no âmbito da RFB decorrente de erro no preenchimento da Declaração Anual do Simples Nacional (DASN) ou do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional � Declaratório (PGDAS-D), basta transmitir uma declaração retificadora corrigindo as informações, em sua totalidade, para que a situação fique regularizada, não sendo necessária a formalização de processo de contestação. Aguardar em torno de 5 (cinco) dias úteis a fim de verificar na situação fiscal se os débitos continuam exigíveis ou não.
Quando se tratar de débito no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) decorrente de erro no preenchimento da DASN ou do PGDAS-D, a pessoa jurídica deverá ingressar na RFB com um requerimento solicitando a revisão do débito incorreto e apresentar contestação à exclusão do Simples Nacional. 
10. Quanto tempo a pessoa jurídica dispõe para regularizar a totalidade dos débitos constantes do anexo único do ADE e não ser excluído do Simples Nacional? 
A pessoa jurídica deverá regularizar a totalidade dos seus débitos constantes do anexo único do ADE de exclusão dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência do ADE. 
11. Em que data se dará a ciência do ADE de exclusão? 
A ciência do ADE de exclusão no DTE-SN se dará: 
a) se a pessoa jurídica efetuar a consulta ao teor do ADE de exclusão dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização desse ADE no DTE-SN: no dia em que a pessoa jurídica efetuar a consulta ao teor do ADE de exclusão. Caso a consulta ao teor do ADE de exclusão seja efetuada dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização desse ADE no DTE-SN, porém em dia NÃO útil, a ciência se dará no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da consulta; 
b) se a pessoa jurídica NÃO efetuar a consulta ao teor do ADE de exclusão dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização desse ADE no DTE-SN: automaticamente no 45º (quadragésimo quinto) dia contado da data da disponibilização do ADE de exclusão no DTE-SN (ciência presumida realizada pelo decurso do prazo). 
A ciência dada à pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional pelo DTE-SN será considerada pessoal para todos os efeitos legais. 
12. O que acontece se a pessoa jurídica regularizar a totalidade dos seus débitos dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência do ADE de exclusão? 
A pessoa jurídica não será excluída do Simples Nacional. 
13. Preciso me dirigir a uma unidade de atendimento da Receita Federal para comunicar a regularização da totalidade dos meus débitos? 
Não. Caso a pessoa jurídica regularize a totalidade dos débitos dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência do ADE, a exclusão do Simples Nacional tornar-se-á automaticamente sem efeito, não precisando o contribuinte adotar qualquer procedimento, pois os sistemas internos da RFB tratarão do cancelamento da exclusão de forma automática, não havendo necessidade de comparecimento a uma unidade de atendimento da RFB. 
14. O que acontece se a pessoa jurídica não regularizar a totalidade dos seus débitos dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência do ADE de exclusão? 
A pessoa jurídica será excluída de ofício do Simples Nacional com efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2018. Ou seja, até 31 de dezembro de 2017 a pessoa jurídica continuará optante pelo Simples Nacional e deverá agir como tal. 
15. A pessoa jurídica excluída do Simples Nacional poderá solicitar nova opção em janeiro de 2018? 
Sim. Não há impedimento legal para que a pessoa jurídica solicite nova opção em janeiro de 2018, ocasião na qual serão realizadas novas verificações de pendências. No entanto, não será permitida a realização de agendamento da opção, nos meses de novembro e dezembro de 2017, uma vez que nesse período a pessoa jurídica ainda se encontra como optante pelo Simples Nacional, pois os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 1º de janeiro de 2018. 
16. Como fazer para apresentar impugnação contra o ADE de exclusão do Simples Nacional? 
O representante da pessoa jurídica, caso tenha fundadas razões contra a sua exclusão do Simples Nacional, deve comparecer a uma unidade de atendimento da RFB munido dos seguintes documentos: 
a) petição por escrito, em 2 (duas) vias, dirigida à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) de sua jurisdição, podendo, facultativamente, utilizar o modelo de contestação disponível no sítio da RFB na Internet: http://idg.receita.fazenda.gov.br/formularios/formularios/simples-nacional (ou no caminho: Sítio da Receita Federal na internet > �Centrais de Conteúdos� > �Formulários� > �Simples Nacional� > �Modelo de Contestação à Exclusão do Simples Nacional�); 
b) cópia do ADE de exclusão; 
c) documento que permita comprovar que o requerente/outorgante tem legitimidade para solicitar a impugnação, como, por exemplo, original e cópia simples do ato constitutivo (contrato social, estatuto e ata) e, se houver, da última alteração; 
d) se for o caso, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original de procuração particular (não há necessidade de firma reconhecida) ou de procuração pública. Deverá ser apresentado documento de identificação (original e cópia simples) que comprove a assinatura do outorgado; 
e) documentos que comprovem suas alegações. 
17. Caso a pessoa jurídica elimine (apague) no DTE-SN a mensagem que contém o ADE de exclusão, onde obter a 2ª (segunda) via do ADE? 
Comparecendo à unidade da Receita Federal e solicitando a 2ª (segunda) via do ADE mediante apresentação de documentação adequada ao pedido. 
18. Qual o cuidado que os profissionais de contabilidade e as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional devem ter a partir da criação do DTE-SN? 
Os profissionais de contabilidade e as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional devem criar o hábito de, periodicamente, acessar (consultar) o DTE-SN a fim de verificar a existência de algum documento disponibilizado. A não realização de consulta periódica ao DTE-SN poderá acarretar a exclusão da pessoa jurídica do Simples Nacional.
Verifica-se que a Recorrente foi notificada do Ato Declaratório Executivo DRF/SJR/SP nº 386287, de 22.08.2008, com efeitos a partir de 01.01.2009, motivado nos fundamentos de fato e de direito indicados com relação anexa de todos os débitos motivadores da exclusão, e-fls. 03 e 24. 
Consta no Acórdão da 9ª Turma DRJ/RPO/SP nº 14-30.203, de 15.07.2010, e-fls. 26-28:
O contribuinte foi excluído do Simples Nacional, em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, apresentando Manifestação de Inconformidade à exclusão, argumentando que 0 débito encontra-se com a exigibilidade suspensa, pois o processo foi julgado improcedente, encontrando-se atualmente no TRF.
A argumentação do contribuinte não procede, uma vez que a existência de crédito inscrito em Dívida Ativa, cuja cobrança está em fase de recurso/apelação, conforme acima mencionado, não suspende a exigibilidade do crédito [art. 151 do Código Tributário Nacional].
Em se tratando débito identificado como o motivador da exclusão do Simples Nacional, NFLD 32.092.578-0, e-fls. 03-18, em favor da Recorrente foi proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região no bojo da Execução Fiscal nº 0706913-89.1996.4.03.6106/SP a seguinte decisão, e-fls. 196-202:
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DA FISCALIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. In casu, embora houvesse o vínculo da alienação feita pelo Município ao desenvolvimento da atividade empresarial, o fato inegável é que a alienação foi feita à pessoa física de Jair, sendo incorreta a modificação da matrícula feita pela fiscalização, que considerou a empresa a verdadeira dona da obra.
2. Ilegítima, também, a cobrança executiva apensa, por ausência do atributo indispensável do titulo executivo, qual seja: certeza quanto à existência do crédito exequendo.
3. Honorários advocatícios mantidos no valor fixado na sentença.
4. Apelação do INSS e remessa necessária desprovidas. Recurso adesivo não conhecido.
Tendo em vista o princípio da indisponibilidade da jurisdição (inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal), a decisão judicial faz coisa julgada material, que tem natureza jurídica de lei entre as partes, pois ao Poder Judiciário assiste a competência para dizer o direito em última instância. Assim, como foi declarada a situação jurídica preexistente de ilegitimidade da cobrança executiva do título extrajudicial consubstanciado na NFLD 32.092.578-0, está afastada a motivação do Ato Declaratório Executivo DRF/SJR/SP nº 386287, de 22.08.2008, e-fls. 03 e 24, qual seja, que a Recorrente possui débito Fazenda Pública Federal.
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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conforme disposto no inciso V do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, e na alinea "d" do inciso Il do art. 30, combinada com o inciso 1
do art. 5°, ambos da Resolu¢cdo CGSN n° 15, de 23 de julho de 2007: [...]

Art. 2° Os efeitos da exclusdo dar-se-d0 a partir do dia 1° de janeiro de 2009,
conforme disposto no inciso 1V do art. 31 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

Art. 3° Tornar-se-4 sem efeito a exclusdo, caso a totalidade dos débitos da
pessoa juridica sejam pagos ou parcelados no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da ciéncia deste Ato Declaratorio Executivo (ADE).

Art. 4° A pessoa juridica poderd apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da ciéncia deste ADE, manifestacdo de inconformidade dirigida ao
Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdicdo, nos termos do Decreto n°
70.235, de 6 de marco de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Impugnacao e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo. Esta registrado na ementa do
Acordédo da 92 Turma DRJ/RPO/SP n° 14-30.203, de 15.07.2010, e-fls. 26-28:

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO.

A existéncia de débitos com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo
suspensa, constitui motivo para a exclusdo do Simples Nacional.

Impugnacéo Improcedente
Recurso Voluntario

Notificada em 27.08.2010, e-fl. 31, a Recorrente apresentou o recurso voluntério
em 28.09.2010, e-fls. 32-35, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

A empresa requerente responde a processo administrativo, perante este r. Orgao,
cujo procedimento deu resultado no acérddo 14-30.203, da 9° Camara da Turma da
DRJ/POR/SP, conforme se depreende dos documentos em anexo.

Ocorre que tal decisdo deve ser reformada, sendo certo que qualquer decisdo de
exclusdo do simples nacional da empresa requerente violara entendimento ja
confirmado por sentenca judicial, conforme se depreende da documentagéo em anexo.

Analisando os documentos em anexo, (1) compreendendo que O processo
executorio encontra-se suspenso por meio do r. despacho de folhas 92 dos autos; (2)
considerando que a execucdo encontra-se garantida, por meio das penhoras de folhas
13 e 90 dos autos; (3) considerando o entendimento proferida na r. sentenca de folhas
187/190 dos autos, cujo comunicado foi remetido ao processo executivo - folhas
120/123 dos autos, merece reparo a decisdo administrativa quanto a excluséo da
empresa requerente do sistema do simples nacional.

No que concerne ao pedido conclui que:

Deste modo, ainda que pendente Execucéo Fiscal contra a empresa requerente,
amparada no fato da mesma encontrar-se garantia e ainda no fato da empresa
requerente ter sido vencedora no julgamento de Primeiro Grau, vem, mui
respeitosamente & presenga de Vossa Senhoria, com fundamento nos motivos
apontados, anexos todos os documentos que instruem a presente, inclusive com
certiddo de objeto de pé, requer seja reformada a decisdo administrativa mantendo-se a
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empresa requerente sob o sistema do simples nacional, sob pena de violar
entendimento judicial.

Nestes termos, anexos 0s documentos que instruem o presente, inclusive
certiddo de objeto de pé.

Pede e aguarda deferimento.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 1l do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Existéncia de Débito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que o débito
motivo da exclusdo do Simples Nacional encontra-se em processo de execucdo judicial com
garantia de penhora.

O tratamento diferenciado, simplificado e favorecido pertinente ao cumprimento
das obrigagdes tributarias, principal e acessdria é aplicavel as microempresas e as empresas de
pequeno porte. Elevado a condicdo de principio constitucional da atividade econémica orienta 0s
entes federados visando a incentiva-las pela simplificacdo de suas obrigagdes tributarias (art. 170
e art. 179 da Constituicdo Federal) *.

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu 0 Regime
Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicdes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, que é gerido pelo Comité Gestor do Simples
Nacional (CGSN).

A pessoa juridica que preenche as condicdes legais realiza a opc¢éo irretratavel
para todo o ano-calendario por meio eletrénico no més de janeiro, até o seu Ultimo dia util,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia. Na hipétese do inicio de atividade a opcao é exercida
nos termos legais. A optante deve efetivar o pagamento do valor devido determinado mediante
aplicacdo das aliquotas efetivas sobre a base de célculo, ou seja, receita bruta auferida no més,

! BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ac4o Direta de Inconstitucionalidade n° 4033/DF. Ministro Relator: Joaquim
Barbosa, Tribunal Pleno, Julgado em 15 de setembro de 2010. Publicado no DJe em 07 de fevereiro de 2011. "3.1.
O fomento da micro e da pequena empresa foi elevado a condigdo de principio constitucional, de modo a orientar
todos os entes federados a conferir tratamento favorecido aos empreendedores que contam com menos recursos para
fazer frente a concorréncia. Por tal motivo, a literalidade da complexa legislacdo tributaria deve ceder a
interpretacdo mais adequada e harmonica com a finalidade de assegurar equivaléncia de condi¢Bes para as empresas
de menor porte." Disponivel em: <
http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28 AD1%24%2ESCLA%2E+E+4033%2ENUME
%2E%29+0U+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4033%2EACMS%2E%29&base=base Acordaos&url=http://tinyur
l.com/c4e6uB8d>. Acesso em: 08 mai. 2020.
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bem como apresentar a RFB anualmente declaracdo Unica e simplificada de informagdes
socioecondmicas e fiscais com natureza de confissao de divida.

A manifestacdo unilateral da RFB deve ser formalizada por ato administrativo,
como uma espécie de ato juridico, deve estar revestido dos atributos Ihe conferem a presuncéao de
legitimidade, a imperatividade e a autoexecutoriedade. Para que produza efeitos que vinculem o
administrado deve ser emitido (a) por agente competente que o pratica dentro das suas
atribuicoes legais, (b) com as formalidades indispensaveis a sua existéncia, (c) com objeto, cujo
resultado esta previsto em lei, (d) com os motivos, cuja matéria de fato ou de direito seja
juridicamente adequada ao resultado obtido e (e) com a finalidade visando o propdsito previsto
na regra de competéncia do agente (art. 2° da Lei n® 4.717, de 29 de junho de 1965 e Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999).

A exclusdo é feita de oficio ou mediante comunicacdo das empresas optantes.
Verificada a falta de comunicacédo de exclusdo obrigat6ria no caso de incorrer em qualquer das
situacBes de vedacdo ou em condutas incompativeis o procedimento é efetivado de oficio
mediante emissdo de ato proprio pela autoridade competente. A pessoa juridica excluida do
Simples Nacional sujeita-se, a partir do periodo em que se processarem os efeitos da exclusdo, as
normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas (art. 29 e art. 32 da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006).

A pessoa juridica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade néo
esteja suspensa nao pode recolher tributos na forma do Simples Nacional. A exclusdo produz
efeitos a partir do ano-calendéario subsequente ao da ciéncia da comunicagdo da exclusdo. E
permitida a permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a
comprovacao da regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias
contados a partir da ciéncia da comunicacdo da exclusdo (art. 17 e art. 31 da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006).

Sobre a matéria, 0 Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em Recurso
Extraordinario com Repercussdo Geral n° 627543/RS? com transito em julgado em 14.11.2014,
que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF, de
acordo com o art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n®
343, de 09 de julho de 2015:

Recurso extraordindrio. Repercussdao geral reconhecida. Microempresa e empresa de
pequeno porte. Tratamento diferenciado. Simples Nacional. Adesdo. Débitos fiscais
pendentes. Lei Complementar n® 123/06. Constitucionalidade. Recurso ndo provido.

1. O Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer com que o sistema
tributario nacional concretizasse as diretrizes constitucionais do favorecimento as
microempresas e as empresas de pequeno porte. A Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, em consonancia com as diretrizes tracadas pelos arts. 146, 1ll, d, e
pardgrafo Unico; 170, 1X; e 179 da Constituicdo Federal, visa a simplificacdo e a
reducdo das obrigacOes dessas empresas, conferindo a elas um tratamento juridico
diferenciado, o qual guarda, ainda, perfeita consonancia com os principios da
capacidade contributiva e da isonomia.

2 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinario com Repercussio Geral n® 627543/RS. Ministro
Relator: Dias Toffoli, Tribunal Pleno. Julgamento em 31 de outubro de 2013, Publucagdo em 29 de outubro de 2013.
Disponivel em: <https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur282017/false>. Acesso em: 30 jun 2020.
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2. Auséncia de afronta ao principio da isonomia tributaria. O regime foi criado para
diferenciar, em iguais condi¢cBes, os empreendedores com menor capacidade
contributiva e menor poder econdmico, sendo desarrazoado que, nesse universo de
contribuintes, se favorecam aqueles em débito com os fiscos pertinentes, os quais
participariam do mercado com uma vantagem competitiva em relacdo aqueles que
cumprem pontualmente com suas obrigacdes.

3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 ndo se caracteriza, a priori,
como fator de desequilibrio concorrencial, pois se constitui em exigéncia imposta a
todas as pequenas e as microempresas (MPE), bem como a todos os
microempreendedores individuais (MEI), devendo ser contextualizada, por representar
também, forma indireta de se reprovar a infracdo das leis fiscais e de se garantir a
neutralidade, com enfoque na livre concorréncia.

4. A presente hipétese ndo se confunde com aquelas fixadas nas Simulas 70, 323 e 547
do STF, porquanto a espécie ndo se caracteriza como meio ilicito de coagdo a
pagamento de tributo, nem como restri¢cdo desproporcional e desarrazoada ao exercicio
da atividade econémica. N&o se trata, na espécie, de forma de cobranca indireta de
tributo, mas de requisito para fins de fruicdo a regime tributario diferenciado e
facultativo. 5. Recurso extraordinario ndo provido.

Consta na Excluséo do Simples Nacional - Perguntas e Respostas *:
1. Pessoa juridica optante pelo Simples Nacional pode ter debito?

N&o. A pessoa juridica optante pelo Simples Nacional ndo pode ter débito, seja de
natureza tributéria ou de natureza néo tributaria, previdenciario ou ndo previdenciério,
com as Fazendas Publicas Federal, Estaduais, do Distrito Federal ou Municipais, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa, conforme previsto no inciso V do art. 17 da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

2. O que acontece se a pessoa juridica optante pelo Simples Nacional tiver débito?

A pessoa juridica ficara sujeita a receber da Receita Federal um documento denominado
Ato Declaratério Executivo (ADE) que formaliza a intencdo do fisco em promover a
exclusdo do Simples Nacional. O ADE contém um anexo Unico que relaciona todos o0s
débitos motivadores da excluséo da pessoa juridica do Simples Nacional.

3. A Receita Federal envia a pessoa juridica devedora o ADE de exclusdo pelos
Correios?

N4&o. Desde o0 ano de 2016 a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) disponibiliza
0 ADE de exclusdo unicamente no Domicilio Tributario Eletrdnico do Simples
Nacional (DTE-SN). Portanto, a pessoa juridica optante pelo Simples Nacional devera
acessar o seu Domicilio Tributério Eletrénico do Simples Nacional na Internet a fim de
tomar ciéncia do ADE de exclusdo e da relacdo de seus débitos.

4. O que é Domicilio Tributario Eletrénico do Simples Nacional (DTE-SN)?

DTE-SN é uma caixa postal eletrdnica na Internet que permite a pessoa juridica, optante
pelo Simples Nacional, consultar as comunicacGes eletrnicas disponibilizadas pelos
6rgdos de administracdo tributaria da Unido (RFB), Estados, Distrito Federal e
Municipios. Trata-se de um meio eletrénico oficial de comunicacéo entre os fiscos e as
pessoas juridicas optantes pelo Simples Nacional. A ciéncia dada a pessoa juridica
optante pelo Simples Nacional pelo DTE-SN ser& considerada pessoal para todos os
efeitos legais.

5. Qual a fundamentac&o legal do Domicilio Tributario Eletronico do Simples Nacional
(DTE-SN)?

¥ BRASIL. Ministério da Economia. Secretaria da Receita Federal do Brasil. Exclusio do Simples Nacional —
Perguntas e Respostas. Disponivel em: <http://receita.economia.gov.br/sobre/perguntas-frequentes/arquivos-e-
imagens/exclusao-do-simples-nacional-2017-perguntas-e-respostas.pdf/view>. Acesso em : 03 jul. 2020.
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A fundamentagdo legal do DTE-SN € a seguinte:

a) Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 16, 88 1°-A a 1°-D, e art. 29, § 6°, inciso Il; e
b) Resolucdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011, art. 110.

6. A pessoa juridica optante pelo Simples Nacional precisa optar pelo DTE-SN?

Ndo. Todas as pessoas juridicas optantes pelo Simples Nacional, exceto o
Microempreendedor Individual (MEI), séo obrigatéria e automaticamente participantes
do DTE-SN. Portanto, ndo ha possibilidade de a pessoa juridica optar pelo DTE-SN. O
simples fato de a pessoa juridica ser optante pelo Simples Nacional implica a aceitagdo
do DTE-SN. O DTE-SN ¢ atribuido a pessoa juridica automaticamente pelo Comité
Gestor do Simples Nacional (CGSN).

7. Onde a pessoa juridica acessard 0 seu DTE-SN a fim de tomar ciéncia do ADE de
excluséo e dos seus débitos?

A pessoa juridica optante pelo Simples Nacional, a sua opg¢do, acessard o ADE de
excluséo do Simples Nacional em 2 (dois) ambientes:

a) no Portal do Simples Nacional na Internet; ou b) no Portal do Centro Virtual de
Atendimento (e-CAC) no sitio da Receita Federal na Internet.

Tanto no Portal do Simples Nacional como no e-CAC, o0 acesso se dard mediante
certificado digital ou codigo de acesso. O cddigo de acesso serd gerado no Portal do
Simples Nacional e no Portal do e-CAC. Todavia, o cddigo de acesso gerado pelo Portal
do Simples Nacional ndo é valido para acesso ao Portal do e-CAC, e vice-versa.

8. Qual o caminho para a pessoa juridica acessar o seu DTE-SN a fim de tomar ciéncia
do ADE de exclusdo e dos seus débitos?

a) Pelo Portal do Simples Nacional na Internet: acesse o Portal do Simples Nacional na
internet > “Simples/Servigos” > “Comunicacdes” e:

[ caso opte pelo acesso mediante codigo de acesso: o DTE-SN serd automaticamente
aberto, ao clicar sobre a linha correspondente ao Termo de Exclusdo do Simples
Nacional, sera exibida a tela “Mensagem”, clicar em “Acesso ao ADE” ¢ o ADE de
exclusdo serd aberto, podendo ser impresso ou salvo;

[] caso opte pelo acesso mediante certificado digital: a pessoa juridica serd conduzida
automatica e diretamente a Caixa Postal no Portal do e-CAC no sitio da RFB na Internet
e, em seguida, ao clicar sobre a linha correspondente ao Termo de Exclusdo do Simples
Nacional, sera exibida a tela “Mensagem”, clicar em “Acesso ao ADE”, o ADE de
exclusdo serd aberto, podendo ser impresso ou salvo.

b) Pelo Portal do e-CAC do sitio da RFB na Internet: acesse o Sitio da RFB na Internet
> “Atendimento Virtual (e-CAC)” > “Acessar” ou “Gerar Codigo de Acesso”, conforme
seja 0 caso > acessar mediante codigo de acesso ou certificado digital > na tela inicial
(menu) do e-CAC devera clicar em “Acesse a sua Caixa Postal” (canto superior direito)
e, em seguida, sobre a linha correspondente ao Termo de Exclusdo do Simples Nacional
desejado, abrira a tela “Mensagem”, clicar no link “Acesso ao ADE”, o ADE sera
aberto, podendo ser impresso ou salvo.

9. Como a pessoa juridica deve proceder para regularizar os seus débitos constantes do
ADE de exclusao?

A pessoa juridica deve regularizar a totalidade dos seus débitos mediante pagamento a
vista, parcelamento ou compensagéo.

Para obter informagdes sobre como pagar a vista, parcelar ou compensar os débitos, a
pessoa juridica deve observar as orientagdes constantes do seguinte link na Internet:

http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/cobrancas-e-

intimacoes/orientacoes-para-regularizacao-de-pendencias-simples-nacional Em  se
tratando de débito no dmbito da RFB decorrente de erro no preenchimento da
Declaracdo Anual do Simples Nacional (DASN) ou do Programa Gerador do
Documento de Arrecadacdo do Simples Nacional — Declaratério (PGDAS-D), basta
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transmitir uma declaracdo retificadora corrigindo as informacfes, em sua totalidade,
para que a situacéo fique regularizada, néo sendo necesséria a formalizagdo de processo
de contestacdo. Aguardar em torno de 5 (cinco) dias Uteis a fim de verificar na situacéo
fiscal se os débitos continuam exigiveis ou néo.

Quando se tratar de débito no ambito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) decorrente de erro no preenchimento da DASN ou do PGDAS-D, a pessoa
juridica devera ingressar na RFB com um requerimento solicitando a revisao do débito
incorreto e apresentar contestacdo a exclusdo do Simples Nacional.

10. Quanto tempo a pessoa juridica dispde para regularizar a totalidade dos débitos
constantes do anexo Unico do ADE e ndo ser excluido do Simples Nacional?

A pessoa juridica devera regularizar a totalidade dos seus débitos constantes do anexo
Unico do ADE de exclusdo dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da ciéncia do
ADE.

11. Em que data se daré a ciéncia do ADE de exclusdo?
A ciéncia do ADE de exclusdo no DTE-SN se daré:

a) se a pessoa juridica efetuar a consulta ao teor do ADE de exclusdo dentro do prazo de
45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilizacio desse ADE no DTE-SN:
no dia em que a pessoa juridica efetuar a consulta ao teor do ADE de exclusdo. Caso a
consulta ao teor do ADE de exclusdo seja efetuada dentro do prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias contados da data da disponibilizacdo desse ADE no DTE-SN, porém em dia
NAO (til, a ciéncia se dara no 1° (primeiro) dia util seguinte ao da consulta;

b) se a pessoa juridica NAO efetuar a consulta ao teor do ADE de exclusdo dentro do
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilizacdo desse ADE no
DTE-SN: automaticamente no 45° (quadragésimo quinto) dia contado da data da
disponibilizacdo do ADE de exclusdo no DTE-SN (ciéncia presumida realizada pelo
decurso do prazo).

A ciéncia dada a pessoa juridica optante pelo Simples Nacional pelo DTE-SN sera
considerada pessoal para todos os efeitos legais.

12. O que acontece se a pessoa juridica regularizar a totalidade dos seus débitos dentro
do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciéncia do ADE de exclusdo?

A pessoa juridica ndo sera excluida do Simples Nacional.

13. Preciso me dirigir a uma unidade de atendimento da Receita Federal para comunicar
a regularizacédo da totalidade dos meus débitos?

N&o. Caso a pessoa juridica regularize a totalidade dos débitos dentro do prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciéncia do ADE, a exclusdo do Simples Nacional
tornar-se-a automaticamente sem efeito, ndo precisando o contribuinte adotar qualquer
procedimento, pois 0s sistemas internos da RFB tratardo do cancelamento da exclusdo
de forma automatica, ndo havendo necessidade de comparecimento a uma unidade de
atendimento da RFB.

14. O que acontece se a pessoa juridica ndo regularizar a totalidade dos seus débitos
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciéncia do ADE de exclusdo?

A pessoa juridica seré excluida de oficio do Simples Nacional com efeitos a partir do
dia 1° de janeiro de 2018. Ou seja, até 31 de dezembro de 2017 a pessoa juridica
continuara optante pelo Simples Nacional e devera agir como tal.

15. A pessoa juridica excluida do Simples Nacional podera solicitar nova opgdo em
janeiro de 2018?

Sim. N&o ha impedimento legal para que a pessoa juridica solicite nova op¢do em
janeiro de 2018, ocasido na qual serdo realizadas novas verificagbes de pendéncias. No
entanto, ndo sera permitida a realizacdo de agendamento da opcdo, nos meses de
novembro e dezembro de 2017, uma vez que nesse periodo a pessoa juridica ainda se
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encontra como optante pelo Simples Nacional, pois os efeitos da excluséo dar-se-do a
partir de 1° de janeiro de 2018.

16. Como fazer para apresentar impugnacdo contra 0 ADE de exclusdo do Simples
Nacional?

O representante da pessoa juridica, caso tenha fundadas razoes contra a sua exclusao do
Simples Nacional, deve comparecer a uma unidade de atendimento da RFB munido dos
seguintes documentos:

a) peticdo por escrito, em 2 (duas) vias, dirigida a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento (DRJ) de sua jurisdicdo, podendo, facultativamente, utilizar o
modelo de contestacdo  disponivel no sitio da RFB na Internet:
http://idg.receita.fazenda.gov.br/formularios/formularios/simples-nacional ~ (ou  no
caminho: Sitio da Receita Federal na internet > “Centrais de Contetidos” >
“Formularios” > “Simples Nacional” > “Modelo de Contestacdo a Exclusdo do Simples
Nacional”);

b) copia do ADE de exclusao;

¢) documento que permita comprovar que o requerente/outorgante tem legitimidade
para solicitar a impugnacdo, como, por exemplo, original e copia simples do ato
constitutivo (contrato social, estatuto e ata) e, se houver, da Ultima alteracéo;

d) se for o caso, cOpia autenticada ou cdpia simples acompanhada do original de
procuragdo particular (ndo ha necessidade de firma reconhecida) ou de procuracdo
publica. Deveré ser apresentado documento de identificacdo (original e copia simples)
que comprove a assinatura do outorgado;

e) documentos que comprovem suas alegaces.

17. Caso a pessoa juridica elimine (apague) no DTE-SN a mensagem que contém o
ADE de exclusdo, onde obter a 22 (segunda) via do ADE?

Comparecendo a unidade da Receita Federal e solicitando a 22 (segunda) via do ADE
mediante apresenta¢do de documentacdo adequada ao pedido.

18. Qual o cuidado que os profissionais de contabilidade e as pessoas juridicas optantes
pelo Simples Nacional devem ter a partir da criacdo do DTE-SN?

Os profissionais de contabilidade e as pessoas juridicas optantes pelo Simples Nacional
devem criar o habito de, periodicamente, acessar (consultar) o DTE-SN a fim de
verificar a existéncia de algum documento disponibilizado. A ndo realizacéo de consulta
periddica ao DTE-SN poderd acarretar a exclusdo da pessoa juridica do Simples
Nacional.

Verifica-se que a Recorrente foi notificada do Ato Declaratorio Executivo
DRF/SJR/SP n° 386287, de 22.08.2008, com efeitos a partir de 01.01.2009, motivado nos
fundamentos de fato e de direito indicados com relacdo anexa de todos os débitos motivadores da
excluséo, e-fls. 03 e 24.

Consta no Acordao da 92 Turma DRJ/RPO/SP n° 14-30.203, de 15.07.2010, e-fls.
26-28:

O contribuinte foi excluido do Simples Nacional, em virtude de possuir débitos
com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa, apresentando
Manifestacdo de Inconformidade a exclusdo, argumentando que O débito encontra-se
com a exigibilidade suspensa, pois o processo foi julgado improcedente, encontrando-
se atualmente no TRF.

A argumentacdo do contribuinte ndo procede, uma vez que a existéncia de
crédito inscrito em Divida Ativa, cuja cobranga estd em fase de recurso/apelagéo,
conforme acima mencionado, ndo suspende a exigibilidade do crédito [art. 151 do
Cadigo Tributario Nacional].
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Em se tratando débito identificado como o motivador da exclusdo do Simples
Nacional, NFLD 32.092.578-0, e-fls. 03-18, em favor da Recorrente foi proferida pelo Tribunal
Regional Federal da 3% Regido no bojo da Execucdo Fiscal n°® 0706913-89.1996.4.03.6106/SP a
seguinte deciséo, e-fls. 196-202:

REMESSA NECESSARIA E APELAQAO. EMBARGOS A EXECUGAO
FISCAL. ERRO DA FISCALIZACAO. HONORARIOS ADVOCATICIOS.

1. In casu, embora houvesse o vinculo da alienacdo feita pelo Municipio ao
desenvolvimento da atividade empresarial, o fato inegdvel é que a alienagdo foi feita a
pessoa fisica de Jair, sendo incorreta a modificacdo da matricula feita pela
fiscalizag&o, que considerou a empresa a verdadeira dona da obra.

2. llegitima, também, a cobranca executiva apensa, por auséncia do atributo
indispensavel do titulo executivo, qual seja: certeza quanto a existéncia do crédito
exequendo.

3. Honorarios advocaticios mantidos no valor fixado na sentenca.

4. Apelacdo do INSS e remessa necessaria desprovidas. Recurso adesivo ndo
conhecido.

Tendo em vista o principio da indisponibilidade da jurisdicdo (inciso XXXV do
art. 5° da Constituicdo Federal), a decisdo judicial faz coisa julgada material, que tem natureza
juridica de lei entre as partes, pois ao Poder Judiciario assiste a competéncia para dizer o direito
em ultima instancia. Assim, como foi declarada a situacdo juridica preexistente de ilegitimidade
da cobranca executiva do titulo extrajudicial consubstanciado na NFLD 32.092.578-0, esta
afastada a motivacdo do Ato Declaratorio Executivo DRF/SJR/SP n° 386287, de 22.08.2008, e-
fls. 03 e 24, qual seja, que a Recorrente possui débito Fazenda Publica Federal.

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em dar provimento ao recurso voluntério.
(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



